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Súmula: "Dá denominação a logradouro
Público que especifica deste municipio".

Secr fl0

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuiçÕes
legais, submete a aprovação do Plenário o seguinte projeto de lei:

Artigo 1o- Fica denominada João Ferreira Franco Filho, a Rua registrada na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano como CM- 142 a qual tem
início na Rua CM-140 e término na Rua CM-14.1 , com extensão de 201,00 metros
na localidade Juruqui.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das sess 5 de maio de2020.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

João Ferreira Franco Filho, ou "João Bagrinho" como era conhecido, nasceu em
21111153, em Porecatu/SP, veio para Campo Magro em 1998, precisamente na
estrada da Servidão no Bairro Jardim Boa Vista, sendo como o Primeiro morador
desta localidade, prestou serviço á quase (se não todas) as famílias e aqui ali
vieram se instalar, sendo muito querido por todos e muito requisitado pela
honestidade e seriedade com que trabalhava, formou então a primeira
associaçáo de moradores da Eskada da Servidão, com intenção de trazer
melhorias para aquela localidade buscando o bem estar população, veio a
falecer em 0311212011.
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